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3º TERMO DE ADITAMENTO 
TERMO DE CONTRATO Nº 133/SMSUB/COGEL/2021 

PROCESSO SEI: 6012.2021/0011138-7 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/SMSUB/COGEL/2021 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS 
 
CONTRATADA: ALMA VIVA SOLUTIONS S.A. - CNPJ: 01.165.671/0001-75. 
 
 

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES PARA EXPANSÃO DA ATUAL 
PLATAFORMA SMGI-SGZ COM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, AQUISIÇÃO E 
RENOVAÇÃO DE LICENÇAS DE DIREITO DE USO DA ATUAL PLATAFORMA SMGI-SGZ. 

 

OBJETO DO ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a SECRETARIA 

MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS - SMSUB, inscrita no CNPJ sob o nº 

49.269.236/0001-17, situada na Rua Libero Badaró, nº 504 – 24° andar - Centro, São 

Paulo, doravante denominada CONTRATANTE neste ato, representado pela Chefia de 

Gabinete da Secretaria Municipal das Subprefeituras o Secretário Municipal CINTIA 

GRECOV PERES e a empresa  ALMA VIVA SOLUTIONS S.A. inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 01.165.671/0001-75, com sede a Avenida Brigadeiro Faria Lima 1.656 – Bairro.: Jardim 

Paulistano - Cep.: 01451-918 – São Paulo - SP, doravante 

denominada CONTRATADA nos termos da Lei Municipal nº 13.278/02, dos Decretos 

Municipais nº 44.279/2003 e nº 54.102/2013, da Lei Federal nº 10.520/02 e da Lei 

Federal nº 8.666/93, resolvem ADITAR o presente termo de Contrato, nos termos das 

cláusulas e condições que seguem. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

1.1. Fica prorrogado o prazo do contrato 133/SMSUB/COGEL/2021 em 12 (DOZE) 
meses contados de 22/01/2025, com previsão de encerramento em 21/01/2026. 

 
1.2. O valor da prorrogação é de R$ 6.294.888,23 (seis milhões, duzentos e noventa e 
quatro mil oitocentos e oitenta e oito reais e vinte e três centavos) onerando a dotação 
orçamentária  12.10.15.126.3024.2.171.33904000.00, através da nota de empenho nº 
2.638/2025 e conforme Cronograma Físico- Financeiro, anexo I desse ajuste.  

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESOLUÇÃO DO CONTRATO: 

2.1   O presente contrato poderá ser RESCINDIDO, ADITADO e/ou SUPRIMIDO pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS - SMSUB, por razões de interesse 
público, de alta relevância, desde que justificadas, determinadas e exaradas no processo 
administrativo a que se refere este contrato, sem que isso implique na aplicação de 
multa de qualquer natureza, em especial àquelas estipuladas neste instrumento 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1  Os demais termos constantes do Termo de Contrato ficam ratificados e, para 
constar, lavrou- se o presente TERMO DE ADITAMENTO. 

São Paulo – SP. 
 
 

CONTRATANTE: 
 
 
 

_________________________________________________ 
CINTIA GRECOV PERES 

Chefe de Gabinete  
Secretaria Municipal das Subprefeituras 

 
 
CONTRATADA:  
 
 
 

_________________________________________________ 
ADRIANO JOSÉ JUREIDINI DIAS  

Representante Legal 
ALMA VIVA SOLUTIONS S.A 
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Adriano Jose Jureidini Dias
Data 21/01/2025 16:34
#1fcbccf4d82c11ef946542010a2b610e

SIGNATÁRIO

Cintia P
Cintia Grecov Peres
Data 21/01/2025 16:58
#5ca0d8e1d82811ef946542010a2b610e

SIGNATÁRIO
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Nº SEI 6012.2021/0011138-7

Item Descrição Unidade Qtde Valor unitário 1º Mês 2º Mês 3º Mês 4º Mês 5º Mês 6º Mês 7º Mês 8º Mês 9º Mês 10º Mês 11º Mês 12º Mês TOTAL
1.1 E0AVHLL - IBM MAXIMO FOR UTILITIES Usuários 125 2.040,31R$          -R$                             -R$                             255.038,75R$               -R$                             -R$                             -R$                             -R$                             -R$                             -R$                             -R$                             -R$                             -R$                             255.038,75R$                  
1.2 Subscroção de Solução de Alertas e Eventos Mês 12 147.600,77R$     147.600,77R$               147.600,77R$               147.600,77R$               147.600,77R$               147.600,77R$               147.600,77R$               147.600,77R$               147.600,77R$               147.600,77R$               147.600,77R$               147.600,77R$               147.600,77R$               1.771.209,24R$               
4.1 Garantia, Suporte e Manutenção 24x7 Hora/Homem 1626 218,77R$             355.720,02R$               355.720,02R$               355.720,02R$               355.720,02R$               355.720,02R$               355.720,02R$               355.720,02R$               355.720,02R$               355.720,02R$               355.720,02R$               355.720,02R$               355.720,02R$               4.268.640,24R$               

6.294.888,23R$               

CONTRATO Nº 225/SMSUB/COGEL/2020 Servidor Responsável: Vito Chiarella Neto
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